
A  GREVE D O  SERVIDOR PUBLICO

ANTÔNIO MIGUEL PEREIRA <*>

"Grévo.
O 2? Batalhão do polícia amanhocou do promptidão 
por constar gróvo do trabalhadoros na Estrada do 
Ferro Contrai. Effcctivamonte os trabalhadoros da 
estação da Gamboa quizoram fazor parodo, podindo 
augmento de salário e diminuição do horas do traba
lho." Jornal “O Estado do São Paulo", 15 do setem
bro ae 1891, In "O Estaao do São Paulo": "HÁ UM 
SÉCULO", 15.9.1991, pág. 45.

A grovo om nosso sistema jurídico, nem sompro foi um diroito do trabalha
dor, como so vô, há com anos ora considerado um coso do polícia, dada a suo 
antijuridicidado. Atualmento a nossa Constituição (iliou-so à moderna corronto 
doutrinária que lho dá a natureza jurídica do direito do trabalhador (art. 9?, da 
CF), entrotonto assim não é para todos os trabalhadoros, pois o art. 37, VII, do 
Constituição, trata oxclusivamento dos servidoros públicos, oxcluindo-so da ro- 
gra geral Insculpida no citado art 9?.

Servidores Públicos são todos os trabalhadores vinculados à administra
ção pública direta, Indireta ou fundacional da União, Estados, Distrito Federal o 
Municípios, nomoa dos sob o regime jurídico do Estatuto ou contratados sob o 
regimo jurídico da CLT, na conformidado do maciço entendimento da doutrina 
o jurisprudência, o ostes, polo rogra do art. 37, II, ostão excluídos do amplo di
roito do greve assegurado dos trabalhadoros pelo art. 9?, como já so disso.

As duas Cartas anteriores, oxprossamonte vodavam a greve nos serviços 
o atividados essenciais, a do 1967, no art. 157, § 7?, o a Emonda Constitucional 
do 1969, no art. 162. Tanto no Brasil, como no mundo todo, oste problema foi 
sompro muito controvertido, suscitando discussões candentes o veementes, atual- 
monte superadas na maioria dos paísos dosenvolvidos, quo passaram a convi- 
vor, tambóm, com o grevo nosso sotor, sondo quo om alguns deles, o exercício 
da grevo no serviço público o serviços essenciais, foi objeto de auto-rogulamen- 
tação, dopois aprovada polo Legislativo.

A posição liberal adotada pola Constituinte do 1988, om vários temas, co
mo censura, direito de grovo, libordado do sindicalização do servidor público, 
o outras mais; palidamento alcançou o direito do grevo no serviço público, des- 
tacando-so, quo o avanço foi tão inoxprossivo, quo mudança nonhuma provocou, 
porquo o inc. VII, do art. 37, da Constituição, ao estabelecer "o direito de greve
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sorá exercido nos termos o limites definidos em loi complemontar", simplesmen- 
to delegou ao legislador comum conceder ou não o direito do grevo aos traba- 
Ihadoros do setor público.

Com efeitol Ao Congresso Nacional caberá a tarefa do ostabolocer como 
sorá exercida a grove no serviço público, fixando-lhos os limites, quo podorão 
ser estreitos ou largos, quase nenhum ou bom amplos, o onquanto não houvor 
a mencionada lei complemontar, não haverá possibilidado do grove nosso setor.

O Professor José Afonso da Silva, In “Curso do Oiroito Constitucional Po
sitivo", 5? ed., Editora Revista dos Tribunais, pág. 584, tambóm, assim ensina: 
"... quanto à grevo o texto constitucional não avançou senão timidamonto, esta
belecendo quo o direito de greve dos servidores públicos sorá exercido nos ter
mos e nos limites definidos em lei complementar, o quo na prática, ó quaso o 
mesmo quo recusar o direito promotido; primeiro porquo, so a loi não vior, o di
reito inexistirá; sogundo porque, vindo, não hã parâmetro para o sou contoúdo, 
tanto podo ser mais aberta como mais restritiva, dopondo da correlação do for
ças. Por isso, é melhor constar o direito com ossos condicionamentos do quo 
não se lhe reconhecer constitucionalmente."

Acrescentaríamos, que a vinda desse diroito so torna um tanto mais difícil, 
ainda mais, pela condicionante colocada pola Constituição, ao ostabolocor a ne
cessidade do regulamentação pola lei complomontar o não pela loi ordinária, 
porque osta não exige o quorum especial para a sua aprovação, pois basta a 
presença de mais da metade dos membros da Casa Logislativa, e a aprovação 
da lei se fará pela maioria dos presentes (art. 47, da CF), divorso do quorum 
exigido para aprovação do lei complementar, quo dovo ser a maioria dos mom- 
bros da Casa (art. 69, da CF), quorum qualificado, bom diforonto daquolo quo 
requer somente o voto da maioria dos presentos.

A necessidade do loi complemontar para rogulamontação da grovo no ser
viço público, tambóm afasta a possibilidado de aplicação subsidiária do qualquor 
outra lei, ou mesmo da analogia, destacando-so, quo a nova Loi do Grove (Lei 
n. 7.783, de 28.6.89), no art. 16, reafirma a nocessidado do loi complomentar pa
ra regulamentação do art. 37, VII, da Constituição, fato, quo tambóm afasta a 
possibilidado do aplicação subsidiária dosta loi de grovo ao sorvidor público.

O fato dossa norma constitucional sor do contoúdo eminentemento progra
mático, não lhe rotira a eficácia, destacando-so, que a moderna doutrina do Oi
roito Constitucional, repudia a ineficácia do qualquer norma insculpida na Cons
tituição, e não mais se aceita a clássica enumeração de Rui Barbosa em normas 
"auto-aplicávois o não-auto-aplicáveis".

A oficácia da norma está na impossibilidado do legislador ordinário oditar 
qualquer loi, quo vode o direito do grovo no sorviço público, ou qualquor outra 
norma em sontido oposto ao comando constitucional, classificando-a como nor
ma constitucional de eficácia limitada.

Concluímos, afirmando, que o diroito do grevo não foi ostondido ao servi
dor público, polo menos enquanto não for oditada loi complomontar, polo Con
gresso Nacional.
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